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11 - Solvência Geral (SG) = (Ativo letal) <- (Passivo Circulante +Passivo não
Circulante); e

111- Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) -> (Passivo Circulante).

8.25. Caso o licitante apresente resultado inferior ou igual a l (um) em qualquer
dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC),
será exigido para fins de habilitação capital mínimo OU património líquido mínimo
de 5% (cinco por cento) do valor totalestimado da contratação.

8.26. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a
todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábels
pelo balanço de abertura ($1g do art. 65 da Lei ne 14.133, de 2021).

8.27. O balanço patrimonial. demonstração de resultado de exercício e demais
demonstrações contábeis limitar:se-ão ao último exercício no caso de a oessoa
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos ($6e do art. 69 da Lei ne
14.133. de 2021).

8.27.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será
exigida da microempresa ou da empresa de pequeno porte a apresentação de
balanço patrimonialdo último exercício social, conforme dispõe o art. 3e do Decreto
nQ 8.538, de 20].5.

8.28. O atendimento dos índices económicos previstos neste item deverá se
atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil
apresentada pelo llcitante.

'3
Qualificação Técnica

8.29. Comprovação de aptidão para execução dos serviços similares de
complexidade tecnológica e operacionalequivalente ou superior com o objeto desta
contratação. ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou
atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado , ou regularmente
emitido(s) pelo conselho proflssionalcompetente, quando for o caso.

8.30. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da
matriz ou da filialdo fornecedor

8.31. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração,
cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atualda contratante e
ocalem que folexecutado o objeto contratado, dentre outros documentos
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Prova de conceito

8.32. Após a fase de lances o pregoeiro suspendera a sessão e solicitará da licitante
melhor classificada a prova de Conceito para verificar a compatibilidade entre o
sistema de plataforma de gestão educacionalque será utilizado para aulas remotas
e disponibilização de materlalda capacitação, bem como do sistema de certificação
ofertado pela licitante e dos materiais que serão utilizados nas formações
pretendida a serem contratadas pela Secretaria para ver se atende as suas
necessidades, bem como para execução da realização dos cursos
profissionalizantes, onde a empresa deverá demonstrar através de seus respectivos
profissionais domínio nos assuntos demandados

8.33. Convocação: ao f:mal da fase de Habilitação será suspenso o certame, o
pregoeiro convocará a licitante classiHcada em le Lugar. devidamente habilitada.
para que em até 5 (cinco) dias úteis após a suspensão do certame, em horário a ser
definido pelo pregoeiro, na qual será realizado o teste de conformidade do sistema
de plataforma de gestão educacional da licitante provisoriamente classificada em
primeiro lugar com os requisitos especificados neste termo de Referência.

8.33.1. Fiscalização: Os demais licitantes poderão indicar um fiscal para
participação nos testes de conformidade, que serão realizados na Secretaria de
Educação do Município de Soíonópole, localizada na Rua Dep. Aiíredo Baírciía
Filho,ne 35 - Slmião Machado, SOLONOPOLE/CE

8.34..A.Comissão técnica de Avaliação: será criada exclusivamente para esta
finalidade, com membros escolhidos livremente e designados pela Secretaria de
Educação do Município de Solonópole.

Da sessão pública de demonstração

8.35. A Licltante deverá se cadastrar junto à Comissão técnica de Avaliação na
início da sessão pública. assim como os fiscais que assistirão à demonstração em
SI ncio

''] 8.36. A Administração disponibilizará mesas, cadeiras, tomadas de energia e link de
nternet, bem como as informações necessárias à demonstração

8.37. A demonstraste disporá de 30 (trinta) minutos para preparar o ambiente para
a demonstração.

8.38. A demonstração ocorrerá na sequencia indicada pela Comissão técnica de
Avaliação, com os devidos esclarecimentos solicitados pela referida Comissão

8:39. Encerrada a reunião, lavrar:se-á ata circunstanciada, assinada pela Comissão
técnica de Avaliação e pelos Hscais. se presentes.

9. 0A AOEQUAÇÁ0 0RÇAMENTXRIA
9.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento, na(s) dotação(ções)
0502.12.361.0016.2.039 - Manutencao e Funcionamento do Ensino Fundamental
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FUNDEB 30%. no(s) elemento(s) de despesa(s)
lercefros - Pessoa Jurídica;

33903900 Outros Serviços de

9.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será Indicada após
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes,
mediante apostilamento.

!0. OA PARTICIPAÇÃO
CONSORCIO

lO.l. fenda em vista que, é prerrogativa do Poder Público, na condição de
contratante, a escolha da participação, ou não, de empresas constituídas sob a
forma de consórcio, com as devidas justificativas, conforme se depreende da
literalidade do texto da Lei Federal ng 14.133/2021, art. 18, inciso IX e. ainda, o
entendimento do Acórdão TCU ng 1316/2010, que atribui à Administração a
prerrogativa de admissão de consórcios em licitações por ela promovidas. fica
vedada a participação de empresas reunidas sob a forma de consórcio, sendo que,
neste caso o objeto a ser licltado não envolve questões de alta complexidade
técnica, ao ponto de haver necessidade de parcelamento do objeto, através da
união de esforços

DE EMPRESAS REUNIDAS SQB E fl D M A

SOLONOPOLE/(CE), 05 de abrilde 2024
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ANEXO IDO TERMO DE REFERÊNCIA

PROCESSO ADMiNiSTRATrVO N' ooo05.2024031i/oo02-00

A contratada deverá atender para cumprimento da prova de Conceito os seguintes Itens

a) instrutores devidamente habilitados e com proficiência nos assuntos;
b) Plataforma AVA;
c) Matéria! didático(apostila) em ambiente virtual
d) Disponibilização de equipamentos aos profissionais que kão ministrar aulas presenciais, tais
como: Notebook, Pendrive e TV/Projetor;
e) Avaliação teórica e virtualpara avaliar o aproveitamento dos participantes;
í) Emissão dos certi6ícados de participação com controle de autenticidade virtual;
g) Ficha virtual de reação para avaliação da qualidade dos treinamentos;
h) Lista virtual de presença de treinamento
i) Equipamentos para as atividades práticas;
j) Deslocamento do(s) proíissiona](is);
k) Hospedagem e alimentação dos prontssionaís;
1) implementação de atividades pedagógicas com utilização de tecnologias da inSomlação e
comunicação (TIC);

m) Suporte educaçionale disponibilização de matenalrelacionado as atividades pedagógicas;
n) Disponíbilizaçãa de conteúdo pedagógico em texto, siíde, animação, vídeo e imagens em
plataforma educacionalpara utilização pedagógica
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PREGÃO ELETRONICA Ne 2024.04.03.002
ANEXO !! - MINUTA DE 0NTRA1'0 Ne

PROCESSO ADMINISTRATlyO Ne 00005.20240311/0002-00

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
Que FAZEM ENTRE slo(A) E xxxxxxxxxxxx

O(A) , com sede no(a) , inscrito(a) no CNPj/MF sob o , neste ato representado(a)
pelo(a) Sr(a) JOSÉ CÉLiO PINHEIRO, doravante denominada CONTRATANTE, e o(a)
XXXXXXXXXXXX, inscrito(a) no CPF/CNPJ XXXXXXXXXX, sediado(a) na
XXXXXXXXXXX,doravante designada CONTRATADA, neste ato representada peia(a)
Sr.(a) XXXXXXXXXXXX, portador(a) do XXXXXXXXXXXXXXXXX, tendo em vista o que
consta ro Processo nQ 00005.20240311/0002-00 e em observância à; disposições
da Lei Lei ne 14.133, de ]Q de abri]de 202]., e demais legislação aplicável, resolvem
celebrar o presente termo de Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

'3

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92, le ll)
1.1. 0 objeto do presente instrumento é CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE PESSOA
JURÍDICA PARA A REALIZAÇÃO OE CAPACITAÇÃO NO ÃMBI'ro DA POLITICA DE
EDUCAÇÃO BASEADO NO PLANNER PEDAGÓGICO 2024 COM FORMAÇOES E
PALESTRAS PRESENCIAL E REMOTA EM PLATAFORMA EDUCACIONAL E PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO
MUNICÍPIO DE
SOLONÓPOLE/CE., nas condições estabe]ecidas no Berma de Referência.
1.2. Objeto da contratação:

1.3.Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição
1.3.1. O termo de Referência;
1.3.2. o Editalda Licitação;
1.3.3. A Proposta do contratado;
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados

da Lei n' 14.].33, de 2021.
2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a
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Administração, permitida a negociação com o contratado, atentando, ainda, para o
cumprimento dos seguintes requisitos

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos
serviços tem natureza continuada;

b} Seja juntado relatório que discorre sobre a execução do contrato, com
Informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente;

c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração
mantém interesse na realização do serviço;

d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na
pro rrogaçao;

e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de
habilitação
2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual,
2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de

termo aditivo
2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou

amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser
reduzidos ou eliminados como condição para a renovação
2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido
penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e
contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação.

')

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS
(art. 92, IV. Vll e XVIII)
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim
como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do
objeto constam no termo de Referência, anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRA:IAÇAO
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO (art. 92, V)
5.1. O valor totalda contratação é de R$.
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto da contratação.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes
encontram-se definidos no termo de Referência, anexo a este Contrato.
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7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)
7.l:. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um
ano contado da data do orçamento estimado
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado,
os preços iniciais serão reajustadas, mediante a aplicação, pelo contratante, da
índice do IGPM, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a
ocorrência da anualidade
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s)
índice(s) definitivo(s).
7.5. Nas aferições finais. o(s) índice(s) utilizado(s) para 'eejuste será(êo)
obrigatoriamente. o(s) definitivo(s)
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser
extinto(s} ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão)
aditado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação
então em vigor.
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio
de termo aditivo
7.8. O reajuste será realizado por apostllamento

B. CLÁUSULA OITaVa - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, Xle XIV)
8.1. São obrigações do Contratante:
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de
acordo com o contrato e seus anexos;
8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no termo de Referência;
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções
verificadas no objeto fornecido, para que seja por eie substituído, reparado ou
corrigido, no totalou em parte, às suas expensas;
8.5. Acompanhar e Hscalizar a execução do contrato e o cumprimento das
obrigações pelo Contratado;
8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento,
quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão,
qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei ne 14.133, de 2021;
8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no termo
de Referência;
8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

'')
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8.9. Cientifícar o órgão de representação judicialda Advocacia-Geral da Limão para
adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo
Contratado;
8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse
para a boa execução do ajuste

8.10.1. A Administração terá o prazo de l (um) mês. a contar da data do
protocolo do requerimento para decidir. admitida a prorrogação motivada, por igual

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio económico
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de l (um) mês
8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.
8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do prujei.u peia
Contratante. no caso do art. 93, $2e, da Lei ng 14.133. de 2021
8.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como
por qualquer dano causada a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de
seus empregados, prepostos ou subordinados.

períodoric

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV. XVI e
XVII)
9.1+ O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas/11/7
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigaçõesjjl/
a seguir dispostas: l
9.2. Manter preposto aceito pela Administração no localdo serviço para representá-
to na execução do contrato.
9.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada
pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa
designar outro para o exercício da atividade.
9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou
autoridade superior (art. 137, 11) e prestar todo esclarecimento ou informação por
eles solicitados;
9.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas
deste contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados. cuja quantidade,
qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a
legislação de regência;
9.6. Reparar, corrigir. remover, reconstruir ou substituir. às suas expensas, no total
ou em parte, no prazo Hxado pelo Hscal do contrato, os serviços nos quais se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução o-..! dos ''U:'tQrj3jS
empregados;
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9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de
acordo com o Código de Defesa do Consumidor(Lei ng 8.078, de 1990), bem como
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo
Contratante. que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da
garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;
9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge. companheiro ou
parente em linha reta, colateralou por al:unidade, até o terceiro grau, de dirigente
do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48.
parágrafo único, da Lei ne 14.133, de 2021;
9.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Cadastro de
fornecedores, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização
do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os
seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2)
certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Atava da União; 3)
certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipalou Distrital
do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de R;egularidade do FGTS - CRF; e
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; - CNDT;
9.10. Responsabilizar:se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo.
Convenção, Dissídio Co]etivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas
pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, /f
tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não ll
transfere a responsabilidade ao Contratante; ll /'
9.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.ll/
qualquer ocorrência anormalou acidente que se verifique no localdos serviços. ll/
9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou porá
seus prepostos. garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao localdos trabalhos,
bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento.
9.13. Paralisar, por determinação do Contratante. qualquer atividadd que t-lãcJ csi.eja
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança
de pessoas ou bens de terceiros.
9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e
tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.
9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre
limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança. higiene e
disciplina.
9.16. Submeter previamente, por escrito. ao Contratante, para análise e aprovação.
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especiHcações do
memorialdescritivo ou instrumento congênere.
9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho neturno, perlgese '9t!
insalub re
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9.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas. todas as condições exigidas para habilitação na licitação;
9.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social
ou para aprendiz. bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art.

9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima. no prazo
fixado pelo Hscaldo contrato, com a indicação dos empregados que preencheram
as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);
9.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do
cumprimento do contrato;
9.22. Arcar com o ânus decorrente de eventualequívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de
fatores futuros e incertos, devendo complementa-los, caso o p'avisto inicial"\e'.te
em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação,
exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124. il, d, da Lei ne
14.133, de 2021;
9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou
municipal, as normas de segurança do Contratante;
9.24. Realizar a transição contratualcom transferência de conhecimento, tecnologia
e técnicas empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, q
capacitação dos técnicos do contratante ou da nova empresa que continuará ? l
execução dos serviços; l

10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD \ y
10.1. As partes deverão cumprir a Leí n9 13.709. de 14 de agosto de 2018 (LGPD),"
quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do
contrato administrativo que eventualmente venha a ser f:irmano, a partir da
apresentação da proposta no procedimento de contratação. Independentemente de
declaração ou de aceitação expressa
l0.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as Hnalidades que
justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6e da

l0.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das
hipóteses permitidas em Lei
l0.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre
todos os contratos de suboperaçãa firmados ou que venham a ser celebrados pelo
Contratado
l0.5. terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do
contratado elimina-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo
aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de
comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente
enquanto não prescritas essas obrigações.

LGPD

/

'1
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l0.6. E dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres,
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD
l0.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o
cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente
responsável por garantir sua observância.
l0.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa
cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de
comprovação formulados
l0.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para
cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventualdescarte realizado
10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos,
notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devo'm çr'r
mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de
tratamentos realizados (LGPD. art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da
finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões,
desvios ou abusos

lO.lO.l. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato
interoperável, a flm de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas
hipóteses previstas na LGPD
10.11. 0 contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao
tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente. em
especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na
forma da LGPD.
lO.12. Os contratos e convênios de que trata o $ 1e do art. 26 da LGPD deverão ser
comunicados à autoridade nacional

'')

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)
11.1. Não haverá exigência de garantia contratualda execução.'1

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - INFRAÇÕES E SANÇÕES
ADMINISTRArlVAS (art. 92, XIV)
12.1;+ Comete infraçào administrativa, nos termos da Lei ne 14.133, de 2021, o
contratado que

a) der causa à ínexecução parcialdo contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução totaldo contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do

contratação sem motivo justificado;
e} apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a

execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

E

objeto da
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g) comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5e da Lei ng 12.846, de lg de agosto de 2013
12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as
seguintes sanções

1) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do
contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art.
156, $2a, da Lei ne 14.133, de 2021)

ll) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas "b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156. $ 4Q, da Lei ng
14.133. de 2021);

111) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as
condutas descritas nas alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato,
bem como nas alíneas "b". "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade
mais grave(art. 156. $59, da Lei ne 14.133. de 2021).

IV) Multa:
1) Moratória de 1% (um. por cento) por dia de atraso injustificado

sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do

contrato por dia de atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), peia
ínobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposlçãa da
ga ra nua

a. O atraso superior a 30 (TRINTAS dias autoriza a Administração a
promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de
suas cláusulas, conforme dispõe o inciso Ido art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021

3) Compensatória. para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do
subitem 12.]., de 10 % a 30.% do valor do Contrato

4) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na
alínea "c" do subitem 12.1, de 20% a 30% do valor do Contrato

5) Para infração descrita na alínea "b" do subítem 12.1, a multa será
de 20.% a 30% do valor do Contrato.

6) Para infrações descritas na alínea "d" do subítem 12.1, a multa será
de 5% a 20% do valor do Contrato.

7) Para a infração descrita na alínea "a" do subirem 12.1, a multa será
de 8% a 25% do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações
12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese /}
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. #711
156, $9Q. da Lei ne 14.133. de 2021)
12.4. modas as sanções previstas neste Contrato poderão ser apiicadasl/@''
cumulativamente com a multa (art. 156, $7e, da Lei nQ 14.133. de 2021). '

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da
Leí ne 14.133, de 2021)
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